PARECER Nº  782 , DE 2004

da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei nº 511, de 2003 

De iniciativa do nobre Deputado Vanderlei Macris, o projeto em epígrafe reconhece os laços fraternais e de afinidades de cultura e expressão sócio-econômica que unem o povo paulista ao da Província de Luanda, em Angola. 

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 61ª a 65ª Sessões Ordinárias (de 16 a 24/06/03), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição e Justiça para ser apreciado no seu aspecto constitucional, legal e jurídico, conforme determina o § 1º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. 

Na condição de relator designado por este órgão, constatamos que o autor pretende reafirmar os laços fraternais e afinidades de cultura e expressão sócio-econômica que unem o povo paulista ao da Província de Luanda, em Angola, objetivando incrementar as relações entre os povos envolvidos tais como acordos de cooperação cultural, entre outros.

A matéria é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19, 21 e 24 “caput” da Constituição do Estado, combinados com o inciso III do artigo 146 do Regimento Interno da Assembléia, nada havendo, portanto, sob este aspecto, que impeça a aprovação do projeto. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 511, de 2003.

a)JOSÉ  BITTENCOURT – Relator

Aprovado o Parecer do Relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 24/9/2003

a) RICARDO TRÍPOLI – Presidente
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